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 Declaração de aceitação do conteúdo do Caderno de Encargos 

 

1 – João Barbosa Marques Pinto, titular do cartão de cidadão nº 08109886 3ZZ8, residente na Rua 

Marechal Saldanha, 1204, no Porto, na qualidade de Sócio – Gerente de SOPSA – Ambiente, Lda., 

número fiscal de contribuinte nº 509238211, com sede na Rua das Cardosas, 1908 na Maia, tendo 

tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a 

celebrar na sequência do procedimento de Ajuste Directo “Aquisição de contentores semi-

enterrados”, declara sob compromisso de honra, que a sua representada se obriga a executar o 

referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, 

relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas. 

2 – Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes 

documentos, que junta em anexo: 

a) Declaração (de acordo com o Ponto 5.1, alínea a) do Convite do procedimento);  

b) Anexo III – Modelo da Proposta; 

c) Atributos da proposta. 

3 – Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do 

referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 

4 – Mais declara, sob compromisso de honra, que: 

a) Não se encontra em estado de insolvênvia, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de 

actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação 

análoga, nem tem o respectivo processo pendente; 

b) Os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenados 

por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional; 

c) Os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram objecto de 

aplicação da sanção administrativa por falta grave em matéria profissional; 

d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em 

Portugal; 

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal; 

f) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do art.º 21.º do 

Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, na alínea b) do n.º 1 do artigo 71.º da Lei nº 19/2012, de 8 

de Maio, e no n.º 1 do artigo 460.º do presente código, durante o período de inabilidade fixado na 

decisão condenatória; 
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g) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do 

Código do Trabalho; 

h) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela 

utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos  

e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa 

obrigação, em Portugal; 

i) Os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenados 

por algum dos seguintes crimes: 

i) Participação em actividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 2.º 

da Acção Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho; 

ii) Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do n.º 1 do 

artigo 3.º da Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho; 

iii) Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção relativa à Protecção dos interesses Financeiros das 

Comunidades Europeias; 

iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º da Directiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, 

de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de 

branqueamento de capitais; 

j) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na 

preparação e elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que falseie as 

condições normais de concorrência. 

5 – O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, 

consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que 

eventualmente sobre ela recaia e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 

456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de 

privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de 

agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de 

contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de 

procedimento criminal. 

6 – Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto no 

artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos, a apresentar a declaração que constitui o anexo II do 

referido Código, bem como os documentos comprovativos de que se encontra nas situações 

previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.º 4 desta declaração. 
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7 – O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 

solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a 

caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui 

contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual 

pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como 

candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em 

qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da 

participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

 

 

 

Maia, 18/05/2015 

 

 

João Barbosa Marques Pinto 
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Declaração  

(de acordo com o Ponto 5.1, alínea a) do Convite do procedimento) 

 

 

João Barbosa Marques Pinto, titular do cartão de cidadão nº 08109886 3ZZ8, na qualidade de Sócio – 

Gerente de SOPSA – Ambiente, Lda., número fiscal de contribuinte nº 509238211, com sede na Rua 

das Cardosas, 1908 na Maia, declara que as informações solicitadas no Ponto 5.1, alínea a) do 

Convite do procedimento, encontram-se mencionadas na certidão permanente da empresa, que se 

apresenta de seguida. 

 

 

Maia, 18/05/2015 

 

 

João Barbosa Marques Pinto 
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Anexo III - Modelo da Proposta  

 

 
SOPSA – Ambiente, Lda., com sede na Rua das Cardosas, 1908, na Maia, capital social de 5.000,00€, 

representada por João Barbosa Marques Pinto, titular do cartão de cidadão nº 08109886 3ZZ8, 

natural do concelho do Porto, com contribuinte nº 183 268 660, Sócio-Gerente, residente na Rua 

Marechal Saldanha nº 1204, Porto, tendo tomado perfeito conhecimento do programa e do caderno 

de encargos do Ajuste Directo “Aquisição de contentores semi-enterrados”, propõem-se executar em 

conformidade com o caderno de encargos, relativamente ao qual declara aceitar sem reservas todas 

as cláusulas, pelo preço de 7 051,13 Euros (sete mil e cinquenta e um euros e treze cêntimos) não 

incluindo o Imposto sobre o Valor Acrescentado. 

 

 

 

À quantia supra mencionada acrescerá o Imposto sobre o Valor Acrescentado, à taxa legal em vigor. 

 

 

 

18/05/2015 

 

 

João Barbosa Marques Pinto 
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Atributos da proposta 

 

 

1. Especificações Técnicas dos bens a fornecer 

 

Os contentores molokTM apresentam uma altura máxima de 2500mm e diâmetro superior exterior 

máximo de 1320mm para o contentor de 3m3 e de 1720mm para o contentor de 5m3 de capacidade. 

São constituídos por cinco peças principais: o poço, a tampa, o saco de elevação, o quick system e o 

revestimento.  

O poço, de formato cilindro-cónico, encontra-se parcialmente enterrado no solo. Possui um aro 

superior em alumínio com 50mm de cantoneira e um aro inferior de amarração produzido em aço 

colocado na última secção do poço, para permitir a sustentação do conjunto. 

A tampa grande assenta num aro em alumínio acoplado ao topo do poço. Nesta tampa, articula uma 

outra, mais pequena, com abertura específica para o tipo de resíduos a que se destina. 

Para permitir o seu esvaziamento o contentor molokTM dispõe ainda de um saco de elevação, solução 

utilizada para retirar os resíduos do interior do contentor. O saco de elevação, na sua parte superior 

tem acoplado um anel em alumínio que permite mantê-lo assente no topo do contentor.  

O saco de elevação está acoplado à tampa, em 4 pontos, através do sistema Quick System (argola 

simples). Na sua parte inferior, o saco de elevação, dispõe de um sistema de abertura/fecho 

manuseado por intermédio de cabos de grande resistência.  

 

 

 

POÇO 

• Material: Polietileno de alta densidade com espessura média de 12 mm, produzidos por 

rotomoldagem. 

• Aro de reforço interior tubular em aço galvanizado a quente na última secção do poço. 
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TAMPA 

• Material: Polietileno de alta densidade com espessura média de 6 mm.  

• O diâmetro máximo da tampa grande é 1.740 mm para o contentor de 5m3 e 1.340 mm no caso 

do contentor de 3m3.    

 

 

SACO DE ELEVAÇÃO  

 

Saco de elevação para papel e embalagens: 

• Saco de elevação em polipropileno, com 2 camadas, de acordo com as normas de segurança no 

trabalho para o manuseamento de sacos de grandes dimensões – Standard EFIBCA 006 (European 

Flexible Bulk Container Association). A norma EFIBCA 006 traduz especificações dos sacos de 

elevação em termos de características técnicas, capacidade e coeficientes de segurança. Assim as 

condições de segurança dos operadores do sistema ficam devidamente salvaguardadas.  

• O peso suportável pelos sacos de elevação dos contentores molokTM de 5m3e 3m3 é 1.400 Kg, com 

um factor de segurança de 6.  

• O saco de elevação tem na sua parte superior um aro em alumínio (diâmetro máximo de 1250mm 

nos contentores de 3m3 e 1570mm nos contentores de 5m3) que permite o seu assentamento no 

topo do poço e lhe confere o formato circular. 

• O sistema de abertura/fecho do saco de elevação encontra-se localizado num dos lados do saco 

na sua parte inferior. É constituído por um cabo em polietileno com núcleo que “corre” no 

interior de uma mangueira de borracha. O cabo é fixado por um sistema tipo “Clam-Cleat” que é 

bloqueado por uma alavanca em aço inoxidável. Um pouco acima do sistema de fecho existe uma 

laçada que permite a colocação de excedente de cabo para que este não caia para o fundo do 

contentor. 

• Na parte inferior do saco existem ilhós em inox por onde passa o cabo, para que o saco de 

elevação fique devidamente fechado na parte inferior.  
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Saco de elevação para vidro: 

• Além das características descritas anteriormente (Saco de elevação para papel e embalagens), 

possui ainda uma lona interior em PVC para um reforço suplementar aos cortes. 

 

QUICK SYSTEM 

• Peça em aço galvanizado a quente que acopla o saco de elevação à tampa do contentor em 4 

pontos, permitindo maior rapidez na operação de recolha dos resíduos. 

 

 

REVESTIMENTO 

• A parte superior do contentor molokTM encontra-se revestida com um painel em chapa 

galvanizada decorada a vinil com impressão digital e laminação com 70x535cm, fixado por 

parafusos sobre revestimento de madeira. A imagem para impressão será fornecida pela 

Câmara. 

 

 

2. Preços Unitários 

 

Quant. Descrição Preço Unit.(€) 

1,00 
Contentor molokTM de 5m3, p/ embalagens, revestimento 

imagem, quick system, saco convencional 
2 443,00 

1,00 
Contentor molokTM de 5m3, p/ papel, revestimento imagem, 

quick system, saco convencional 
2 443,00 

1,00 
Contentor molokTM de 3m3, p/ vidro, revestimento imagem, 

quick system, saco reforçado 
2 165,13 

Aos valores indicados acresce o IVA à taxa legal em vigor, atualmente de 23%. 
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3. Preço Global 

O preço global da proposta é de € 7 051,13 (sete mil cinquenta e um euros e treze cêntimos). 

A este valor acresce o IVA à taxa em vigor, atualmente de 23%, cujo valor neste caso é € 1 621,76 

 (mil seiscentos e vinte e um euros e setenta e seis cêntimos). 

 

 

4. Prazo de Entrega 

A entrega dos equipamentos será efetuada no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  

 

 

5. Transporte do Material 

O transporte do material até ao Concelho de Arcos de Valdevez, será da responsabilidade da Sopsa. 

 

 

6. Condições de Pagamento 

O prazo de vencimento das faturas é de 60 dias após receção das mesmas. 

 

 

7. Validade da Proposta 

Esta proposta é válida por um período de 120 dias contados da data do termo do prazo fixado para a 

apresentação das propostas. 

 

 

 

Maia, 18/05/2015 

 

 

João Barbosa Marques Pinto 
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